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RELATÓRIO 

C 
wdam os prescnws auto\ da Dt.:núnda tormu

lada pelo Sr. Clovcs Barbosa. a~erca da for
ma de aplicação c Llcsunat;<ill das Subvcnçoes 

SoCIUill concedidas pela Câmara Mun1cipal dc Olin
tla. relativas aos exercfcios finam:ciros de 199 I a 1995. 

Após análise reali1alla pela equipe técnica deste 
Tnbunal llc Contas, elaborou-se o Rdatorin de lls. 
2 I 9 I. em cujo tinal encontram-se rclatallas, llc moLio 
rcl>unudo, as irregularidades agrupada~ no item 9 lia 
conclusão. 

RcguJarmemc notificados. apresentaram a:. de
fesas cscnt.as a Sra. Edinc1dc César Ferre1ra (fls. 2306 
.1 2J21) c os Srs. Vaniluo Jose Átu.:o Lc1Lc. Manoel 
S:\11 ro lí móteo Neto, Severino Arn1ua de Li ma Irmão. 
José Marmho Neto c Antônio Pascoal da Silva, cnn
junwmenLc. (t1s. 2322 a 2604). Dt.:ixar:tm de apresen
tar ... uas cnnsideraçõcs os Srs. Arlindo Siqueira. Ma
nod Pereira Silva, Fernando Ant6nin C. de Oliveira 
Amlrad~:. Uh1ratan de ca.,tro c <;tlva Jtinior c Seven
no B.~rhosa de Sou1a. 

Atcndt.:nJo ao dt!Spacho J.,, lls 2ll09. fl1ram r~:a
littdas di11génc1as que -,c encontram rclatatlas à.'> Ol> 
26} I. a~ quais ratili~aram tl'i Lermo\ llo relatório téc
niclt. posto que não foi juntado tlll processo nenhum 
do~.:umcnto ou fato caracterizador úo eletivo, regular 
c clíd~.:ntc func ionamento dos Centros úiltgcnciados. 

Nos itens IT, TTT, TV c VT, r·uplll, c:,tão cl'cliva
nll:nt~: allu1idos os termos tia presente denúncia. onde 
I oram traz1dos à baila fato!. c situações :1 serem apura
úos 

Con\·idado a raufica.r os tcrml's de -;u;Ls dentinci
ao;,. o Sr Cloves Barbosa prestou tledaração (fls. ~). re
tilkando os termos lia tlcnúneta em seus 1tens IV e VI. 

Nas alíneas ·•a··. ''h'', "c". "li". "e" c ··c tio item 
VI c "a'· do item VIII (11s. I c 2). o dcnunwmlc elabo
rou questionamentos c solicttações acerca da sistemá
tica llc concessão lle sutwcnçiks soc1ais por P<U1e do 
Puder Legislativo olindcnsc. os quai., cnst:j<ITam a ins-
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taura~ão de auditoria esp~cíal, a qual dctcctou uma 
seri~: de irrcgularidalles resumida.\ no item 9 (Da Clm
clusãol às Ih. 2278. 

A l>uhvcnçao soctal é aquela despesa plibhca elas
SI t u.:;lda u mo c:;rcclc do gênero Trausfcrêncta.<; Cor
r~:ntes. cnv1atl.1 pelo ente píthl1co c deM1nada a atcn
clcr à manmcnção de outras cntidadcs tk direito pú

blico c pri\'aJo, conforme o insculpido no§ 2° do art. 
12 da Ll.!l 4 320/64. Tal repasse n:ío pressupõe uma 
conlraprc,t:u;.ao ui reta e imediata cm bcn\ c scn·1ços 
por parte da ~:nt1dadc bencfictad<l para a ~.:ntidadc que 
corH:e1.k o recurso. Ohjetiva. portanto. ~l.!tlprc a saus
fa'<;iu de um mtcre:-sc público c tãu pe~sual. SI.!JU de 
pessua\tísH..,L\ nu jurídicas. A suhwnção 'nua I é mna 
transtcrénu,t de recursos dcsunada a cnhrtr despesas 
de cusLI.!IO Je insutuiçõcs pí1bltcas ou prt vatla.-. dc ca
rátl'r as~isteuctal ou cultural sem Iins lucralivos. por 
!'orça do Ljtle d1spoc \l § 3" dll art. 12 tia Ld-+ 320/M. 
Desta lnrm<~. as suhvençlics snciais não poderão ser 
r~:pa!'lsauas pda ~:nudade suhvencwnada :t outra,, po1s. 
a'>slm fvcndn .• 1mesma est.ana realinndu um.\ nova 

TraO!'IIi:rênua c uio uma oe~pes.J dl.! CusteiO como 
determina 1 manJamcnto 1~-:gal. r.tzãt pcl,tljU.tltam
h~m é \'ellalio o pagamento de Despesas ue Capllal 
(lnvc\timcntos. lnvcrs(lcs Fina1u.:ciras, Trauslcrênci
as de Capital} com rccursos recehidns ti título de l-.Ub

v~.:nçõcs. 

As duas instituh;ões de caráter <ISSIStendal ou cul
tural st.:lll I In.'> lucrativos dcvcrão apl11.:ar os re~:ursos 
reLehlllll~ a título1.lt: Subveução S111.:1al tundamcntal
m~:nu.: na pr~:st<~ção de serviços es ... enuals dl; assistên
CIJ sndal méd1ca e educacwnal. sempre que scp maiS 
ecnnômteo - para a enúdadc púhlica quc concL"tlc a 
Mlbvençãr rl'lorçar a atuação lLtqudas entidades us
síMcn<.uis ou culturais que prestarem tais serviços di
retamente. cnnrvrmc o insculrido no art. 16 da Lei 
4.120/64. De lngo ~c vê também ljllc. em se tral,tntlu 
de (lpção de prestação d<.! scrv1ço t.lc Interesse públi
co, úc tal tarda incubir-sc-á u Pl'tl~:r Exc.:ut1vo. uma 
\'Cl que tal ~o:nLargn a eh: se 1mpõe c nau ao Pnller 



Lcg1slauvc1. cuja tarcta predpua é a tíscalização dos 
Jemai~ pnderes. o controh: da AJmi111stração Pública 
e a edição Jc leis. Infere-se ainda que. JcsltnandtHC 
à manutenção da prestaçilo de serviço:. t:s~enciais Jc 
assistência soda!. mC'dJCJ c cducacwnal. as subven
ções não poderão ser destinadas à cnação de serviços 
lllCXJStentes nas en!JJades sulwcnc10nudas, posto que 
só se mantém aquilo que anteriormente ex i sua e Jire
tamcntc pda entidade púbiH .. a ou indiretamente atra
\'és de \Uhvenções soc1ais - cast• pos:o.i1 ha\·cr uma 

comparação pr61a entre a-. mesrn;t)l 
De acordo com a Constituição Federal. são duas 

a~ CCIIllpélências ineremes ao Poder Legi.,lati vo: a ação 
légtslativa c liscalização. mc~hantc cnntrok externo. 

Ja admimslração pública. Com fulcro no basilar prin
cipiO da hierarquia das normas Jcsenvolv1do por 
I I ANS KELSEN, temos que as nnrma.\Jurfdtcal. do:. 
dema1s entes federativos Jewm guarJar ohediêncw 
au:. pnndpws csLaLufdo-, llil Cnnstiluiç;1(l da Repúhh

ca. Dito isto. a Le1 Mun1c1paln° 2067/67 c a Resolu
ção n" ~49/84 da Câmara Municip;ll de Olinda pade

cem de vício de inconMILUcionalid,tdc em relação a 
Cana E~tadual ao atribuir ao Lcg1slalivn olmdensc 
competêncta a ele não comem piada. Por força da Sú

mula 1497 do STF e corroborado o~ termos da Deci
são TC nn 240/93. de 19/'l,/91, temos J1015 como mn

plicc\vcts os dispositivo~ que.: autorit.ariam a Câmara 
de Vereadores de Oltnda a conccder subvenções so
cüus. posto 4ue tal prenogativa 6 exclusiva do Poder 
Exccuuvo r.lunicipal, in rerbis: 

DedstidTC n" 240/93 
'.~ "I;.. É·prermg(JJÍI'ft dCJ E.\~cmiro Miiit.i~ 
· ri}Jal a t·onreswio de suln·enrões socéoi~. 
cábetui()Jüo-somente ao !.egíslatil'ó /t.ft(
nâ·ipaJ â:QUIOf.~ll (/.()S r.r(!di!Q.Sfleéessáii'-
o,,• tÚ' r~~i)J1hiva.~ tr<msjtrêndasdôs ie.
cur.ça~.:)Jeln i:OJt/0; àttavés tie. JÍlâiw tÚ 
dí.ÇrfiÚil.iêllrt anualme111e opromdt.i. a in
dicaf(io dâ:úTllidades a serem bencfici~ 
,ufa.~; ·tntre aquelas ruja.~ cnrn.liçc1ú de! 

funcionàmenwjl>rem jul godo s .rwí.sfató
riaspelos ór,(]tJOJ de{t.;mJí:.aclfo ela cllti· 
dru!e repassadora . .. 

O J.tfministratfor pllhhcn ddém certa parcela dt.: 
dlscncJnnancdatle na l1bcra~Jo das suhvcnc,:iics MJcJ

ais, entretanto a ConstHu1r.;àu Estadual, em seu an. 17-L 
§ 1" cstahclece 4uc no processo de sd~ào sejam atlo-

Lados nitérios técniCllS que :t\scgurcm uma hoa C<tJ1a

CIJat.h: na prestação dos ~crn~·Js à comunidade pela 
entidade -,uhvcncinnada. in rerbis: 

''Arl 174·;,;,·QJistado e os J\<funidpios, di-· 
re1lUiletílft.,i(/iFtrmn•és do mt;cilio de énrt~ 
dadCJ· }J.d~i(iiiü:de card(e,,~:~ú~·,·s.u~niiai; · 
re~t~lmúMt~ .. :ccnstiwídáf em /rlhl:iotuúj;:: 
men19 e§Wi(fir~s fuáiHiVfJ$. preMurfiJ''fiS:, .. 
síslbteia ·itos néce SStUtdos. ·M úteiwr 

• .J." .x::: 
nbanddnadium deswrlido. ao superdo-
lada, ai//)g(ditliimat e ti relhire de:,~n
p{lmda· ,.,,,,. ::.:w.~ 

§ r Os P'91i~~]El: ~·mlilcrde1. referidas,no 
caput de~WiJ{tlgo somem e serao C'p'!t;e-·· 
didos (Jlit5ih vúífit'arfio uelo ói:g{1o ilr
ttíto crf}H$!li~Aliitidfad({r E.wcwtvo, da , 
idontídadt.dà 'thsrituíçtltf a(l suit capá~ · 
cidade d.úlfitJiê[J.rig e da,\ lli!t't~.,·sidad~.t · 
do.\ as.~iS~ülós; '' ({!rijos uossos). 

Além 1k critério!> técn1co~ é nc.:cs~ .. n 1 tamht!m 
a partic1p:u;::ll• da população na formula~Jl• <k polill
cas d;l' atividades a serem rcalitada~ c no controle 
das aç''~s. segtmJo prescrcvé o art. 20-t. 1nciso 11. da 
Cllllstitulçi'io Fetleral: 

''Mf. 204:d,Â.f ar<Je~ ,~ovema111f11fa~r m1 
lirea dá ús~Úlêncítt ,\'Õâal sÚtio realu;a
da.\ coth rectu-sq.o: do oJftllltfl!ll! dtt se,~J
ridade soç{nl.;prevütos nn art. /95, além 
ele outra.'> fontes: i' vrgtmizatlm rombase 
m1s s~~uinte,r dirt>tm.t's: 
I - omi niS: 
11- htrlié.tptlçfio tia popult1çiio. por me i() 
dt~ organimgi'ftú repre.w:ntlltims, 1Wfor,.. 
maçcio d(Ú''jÚJLiticas e mr ro111rofc das 
nçn~s entl<,Jó~.os níl'ei.i." ···· · 

A parlidpação ua população 1"11i rcgulamcntaJa 
pcL1 1.\: Fcdcr<~l n" 8.742/9~ (L<!i Orgâniça lh As,i:.

ti:nu.l So.:Jnl ) que cstahdcccu. em seu art. 16, a cna
ç11o d~; 1n~;tjnc1as dcliberall \ J!-. do shtcma desccntra
lwuJo c partt~ipativo de assisti:nda social .u mduí

dtl~ os Con~clhns Municipais de Assistênc.:ia Snc1J.l a 
qucml.'tllllpelc. dentre ,,utras .1Lribuiçõcs a liscali;a
\"ill> das cnlidatlcs c orgunit.açê'll!s tlc a~~>isti!ncw so
e ml. nãn tli);pondo desse canal de comunic.tção c par
tiL tpaçlil•. o Mutudpto de O linda 
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A resolução 449/84, de 26 de Janeiro de 1984, 
da Câmara MUJlidpal de Olínda, estabeleceu os cnté
rios de sl!lcção c o valor a ser repassado às entidade 
suhvencionadas pela Câmara. cstahcleccnllo. em seu 
a1 t. 3", cada vereador indicana na proposta orçamt:n
tána as :.t>cicdadcs benetk~adas. senllo a quanlla total 
llcstJnada às JIIStituições dividida ct.~Uitativamentc en
tn.: os números de rcprescmantcs do LcgJslauvo olin
llcnsc Ohservou-sc que tal resolução comcmpla, em 
vc7 llo Conselho de Assistência Soc1al. calla legisla
dor mun1c1paJ com faculdade de sclcdonar (dentre 
qual entidade que sirva aos mh.:rcs!>cs da ellucação. 
difusão da cultura. da assts1êm.:1a MJCtal. dcfe:.a da 
saúlle pública e recreação) a enuum.lé que melhnr lhe 
aprouver. Além da subjetividade c pcssoaliuadc exis
tente na seleção das entidades. destaca-se, na citaua 
resolução. a ausência qumlto à regulamentação do art. 
17 da Le1 4320/64. que exige contliçiics de fünciona
memo Julgadas sauslatónas por órgãos olictais de fis
calltação para as entuladcs suhvcncJOnad<tS. 

No ttem 11. o denunCiante a11rn1a qm: "alguns 
roeacfures utilizam verba.1· p1íi11im.1" em seu.1· mteres
scs prôpnos com também teriam sid(l encomrados 
depósitos efetuados em suas r·muas correntes bancá
rwspeuoms". TAL ITEM NÃO PROCEDE. Ae{]tll· 

pc t.k auu1torla não detectou deposito nas contas cor
renws dos vereadores. nem l:tmpouctt 11cou compro
vada a utilização das vcrha!> em proveito próprio por 
parte dos vcn:adores. 

No Hem lll. o denunciante alirma que os verea
dores. "em quase sua rota/idade. rolaram as subven
("ÜCJ sm:ims nas enrtdades criadas por elt's prôprios 
t' mio e_\iste nenhum órgão e.Hernoao Poder Legts
latiro que controle ejiscaltze a apltcaçc1o do tltnhet
m ptíb!Jco". TAL ITEM PROCEDE. EM PARTE. 
Embora nos autos não con~tem provas de que as enti
dades S<.:Jam criadas pelos próprio~ vereadores. licou 
cllmprovado no item R.22 (Ih. 2273) que cxJslcnt do
cumentos que revelam o envolvtmento de vereadores 
l'Uill as entidades indtcada'> pelo<; mc~mos C<'lllíl he
ndiciárias das sutwent,:t\:!!1. chcgamlo até mesmn ao 
requinte - no caso do C~ntr'l de Assi!>têncla Social 
Prcsidc.:ntc Tam:redo Nen:s ( lls 2274 l da prc!>iden
le d.ttnstituição. Sra. Valéria Mcndc\ de Lm1a. confe
ri r procuração ao vereador José Mt.:ndc.:s de Luna. seu 
parente, para que o mesmo. aLUanuo na t.~ualtdade de 
manllatàrio. puJcssc receher todil t.: qualt.~ucr vcrh1l \! 

suhvenção destinada àquda cnlídadt: (Ih. 240). Ain
dnLnnrorme o JLcm 4.4.4.2 (lls. 2203 l, ltcou compro-
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vado que inexisua. na prática. fi-.cali/ação da aplica
ção do tltnhc1ro concedido. 

Nn 11c.:m IV. o denunciante alirma que '"muitas 
das e11tuladeJ beneficiadas têm tomo Jm'tos, direto
re:. c pe.uoas re.sponsnveís. ftunt!iares dos \'ereado
rrs. os q~tais se J(tí/ízam dos me.mun pamjim clien
teltstas e L'leiroretros". TAL ITEM PROCEDE, E1vl 
PARTE. Dc lato, embora a prc!)lação ue asst~téncw 
soci,tl fora dos ltmitcs legais possa sc.: contundir com 
práuca-. dtcntehstas c clcitorelr<t'i. Vl'nlica-se qut:. 
Cllll forme ttem R.B (lls. 2277 ), muitos dos centros 
\ 1~1tallo~ latiam alu~ão ao vereador que os indicara. 
extbindo fachada!> cognome~. sohr~:nomc.:s c. atl! me:.
mo. o própno nome dos vcrcadore'>. Dc~tarte. conJor
lllC Hem 8.2 (lls. 2267) ucou comprovad.l a 111gcr~n

t;utllo~ vcréadorcs tanto na indica~·ãoLomo na admi
nbtração da cnli<.lallc suhvcnciunada através da indi
l,;JÇào de parentes, assbtcntc.-. parlamentares. luncio
nárius c.:lettvo~ c.: à disposição da Câmara Municipal 

de Vc.:rcadorcs para sua lltrcçãu. 
Nt Hem VI. o denunctantc alirma 4UC "o W!rea

df'r \.laraf,J S:mra Cm:: destinou swn 111lnenções à 

UNA COMO e ao Conselho Muntnpal ele Direitos da 
Cnanra e ,\cJvlescemes de O/inda embora ncío renlw 
recebl(/o a.1 respel"tivas verbas··. TAL ITEM NÃO 
PROCEDE. O própno denum:ianté o reli ficou c. con
ftll me tlcm 4.3.1.4 (tls. 2196), ao; rctcndas untllades 
rcL.c.:heram no ano lle 1994 os rctcridns repasses no 
nlll!ltante total dc 5.816,~0 UFIR'\ (lls. 2177). 

Quanto às irregularidall~:s rcMilllidas no item 9 
(Da C't 'nclusãol às tls. 2278. temo~ 11 que ~cgue. 

Os llcns 9 1 (concessão de sulwcnçi>es sodais 
t'ora da cnmpc.:têocia legislattval. 9 2 (nãu adoção de 
criténos técnicos e lllipessoais q\tanuo da concessão 
Jc suhvcn~·iks). 9.3 (suhvcnção <t c.:ntiuadc.:s nàocons
utuíd.\), rc~lllarmcnte), 9.4 (~uhv.:nção a c.:nlidadcs ~om 
lrfl:gularidade!) 110 mandato ua diretoria), 9.5 (inexis
t~llCIU de prévta:, tnspcçõcs). 9.6 (Inexistência de ter
mno; dl! convênio). ().7 (ausência de dlculn baseado 
c.:mumdadc de serviços). lJ.X (rcalttação de dc-;pc~as 
que nan s;u de custeio). 9.\J (aqu1stção irregular de 
matenal e~porti\"o), 9.10 (realização <.le despcs.ts scnt 
intc.:rc~)e pühlico). 9.11 (ausênCia de dc.:claração do 
rccehimento do material ou da prcstaçàu c.:fettva do 
serviço l 9 J 2 (anexação de rcc1hn' cm llcsacordo com 
o 1nciso V. un art. 3" da rcsoluçào TC n" 12/Yó). th

/~:111 rcspciw a atos praticados com grave inf"ração à 

norma lcg.ll. em especial. às Rcsolur,.ocs TC 11° 5/93 c 
12/96. •\ Cnnstnwção Federal, à Consututção doEs-



~.ado de Pernambuco e àLei 4.320/64, ensejando a apli
cação de multa no valor referido no inciso n do art. 52 
da Lei no 10.651/91, alterada pela Lei 11.570/98. 

Os itens 9.14 (utilização do mesmo comprovan
te para justificar mai:. de uma despesa), 9.16 (ausên
cia de prestação de t:ontas e prestação de contas me
nor) c 9.17 (subvenções a entidades fechadali. aban
donada, inexistentes ou em precáriali condições de fun
cionamento) dizem respeito a procedimentos que cau
saram prejuízo ao erário municipal. passfvcis pois de 
devolução. além da imposição da multa prevista no 
art. 3", inciso JJ, da Resolução TC n" 12/96. 

É O RELATÓRIO 

SUBSÍDIOS PARA O VOTO 

Considerando a existência de diversas irregula
ridades ensejadoras da aplicação d~ multa prevista no 
inciso II do art. 52 da Lei n .0 I 0.651191, alterada pd a 
Lei 11.570/98, quais sejam, a concessão de subven
ções sociais fora da competência legislativa; a não 
<ldoção de critérios técnicos e impessoais quando da 
concessão de subvenções; a concessão de subvenções 
a entidades não constituídas regularmente e a entida
des com irregularidades no mandato da diretoria, a 
inextstência de prévias inspeções nas entidades a se
rem subvencionadas; a ínexistêttcia de termos de <.:on
vi!mo entre as entidades e o órgão rcpassador; a au
sência de cálculo da subvenção baseado em unidade 
de serviços; a utilização de subvenções para a reali
Laçãn de despesas que não são de custeio; a aqwsição 
irregular de material esportivo; a realização de des
pesas sem imeresse público; a ausência de declaração 
do recebimento do material ou da prestação efetiva 
do serviço; a anexação de recibos em dcsa<.:ordo com 
o inciso V. do art. 3° da Resolução TC no 5/93 e a 
utilização de documeJllOS de despesa tnidôncos para 
fins de comprovação da despesa: 

Considerando que durante os exercícios de 1991, 
1992, 1993, 1994 e 1995 os presidentes da Câmara 
Municipal de Olinda e as sucessivas Comissões de 
Finanças, Orçamento e Assumes Tribulários autori
taram a realização de repasses a insliluições sem a 
comprovação da capacidade de assistência das mes
mas nem tampouco procederam ou exigiram a reali
zação deiJ1speções regu lares a todas as sedes llas en
tidades subvencionadas. confom1e o ilem 4.4.4.2 (t1s. 
2203), a comprovar que inexistia. na prática, tiscali-

zação da aplicação do dinheiro concedido; 
Considerando que os cxurcícios de 1991 e 1992 

o Sr. Sevenno Arruda de Lima Irmão (Ordenador) au
torizou e os Srs. Va.nildo Áúco Leite, Arlindo Siquei
ra c Manoel Pereira da Silva (Membros da Comissão 
de Finanças) permitiram a realização de repasses a 
entidade!> inoperantes ~ inexjstentes no monlante de 
65.769,73 UFfl{'s, conforme ns. 2280 dos autos; 

Considerando que nos cxcrcicios d~ 1993 e 1994 
o Sr. Manoel Sáliro Timóteo Neto (Ordenador) auto
rizou e ns Srs. Fernando Antônio C. de Oliveira An
tlrade, José Marinho Neto e Ubiratan tle Castro e Sil
va Júnior (Membros da Comissão de Finanças) per
.nlitiram a realização de repasses a entidades inexis
tentes no montante de 81.817,89 UFIR 's, conforme 
Os. 2280 dos aulos; 

Considerando que no exercício de 1995 o Sr. Se
verino Arruda de Lima Irmão (Ordenallor) autorizou 
e os Srs. Severino Barbosa de Souza, Antônio Pas
coal da Silva e Manoel Sátiro Timóteo Neto (Mem
bros da Comissão de Finanças) permitiram a realiza
ção dê repasses a entidades inoperantes e inexistentes 
no montante <.le 131.822,19 UFIR's, t:onform~ 11s. 
2281 dos autos; 

Considerando quedunmle 011 exercícios de 1991. 
1993, 1994 e 1995 os presidentes da Câmara MumcJ
pal de O linda c as sucesstvas Comissões de Finanças. 
Orçrunento e Assuntos Tributários pernlitiram que al
gumas etllida<les não prestassum contas dos valores a 
elas n.:passados no montante de 3.945,00 UVffi 's, 
contorme ns. 2281 do:> auto:-: 

Consideraildo a inobservância do disposto no in
ciso V, do art. 3° da Resolução TC n" 12/96, por parte 
da Secretaria de Educação do Mmlicfpio de Olinda, 
conforme fls. 2263, item 8.1.2- r. dos autos; 

Consiucnllldo que a liberação de recursos a enli
dadcs inoperantes e inexistenles por parte dos Srs. Se
verino Arruda de Lima Irmão c Manoel Sátiro Timó
teo Neto podem tipilicar atos de improbidade, conso
ante o previsto na Lei Federal no 8.429/92, conforme 
lls. 225R, ttcm 8. 1.2, dos autos; 

Considerando que o item ll1 da denúncia apre
sentada é procedente em pane, haja vista que ficou 
comprovado no item 8.22 cns. 2273) que existem do
cumentos que revelam o envol vimcnw úe vereadores 
com as entidades indicadas pelol. mesmos como he
nerici;\rias das subvenções, chegando até mesmo ao 
requinte - no caso do Centro de Assistência Social 
Prestdente Tancredo Neves (fls. 2274)-da presiden-
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te da instituição. Sra. Valéria Mcndc~ d~.: Lima. confe
rir procuração ao vereador José Mcndt!S de Li ma. seu 
parcmc, para que o mesmo. atuando na qualidade de 
manc.Jatário, pudesse receber toda c qualquer verba c 
suhvcnção desúoada àquela entidade (fls. 240); 

Considerando que o item IV da denúncia apre
sentada e procedente em parte. haja vista <.jue, embo
ra a prestação de asststência social fora dns limites 
lcgats nem sempre se confunda com práucas dicme
listas c clcnoretras, constatou-se no item 8.23 (Os. 
2277). que muitos dos centro., VISitados faziam alu
são ao vereador que os ind1cara. cxtgindo em suas 
fachadas cognomes. sobrenomt:s c. até me ... mo. o pró
pno nome dos vereadores, ficando comprovada a in
gerência dos vereadores tanto na indtcação como na 
admtntstração da emidadc suhvcncionada através da 
indtc<lção de parente, assistentes parlamentares. fun
cwnários cretivos e à disposição da Câmara de Vere
adon!s para sua direção. confom1c item 8.2 (Os. 2267); 

Considerando que as defesas apreM.:ntad.:ts pelos 
citados não foram sufictcntes para tlidu as graves Ir
regularidades apontada-.. em mu110s casos as corro
horanc.Jo; 

Considerando, li na! mente, tl disposto contido nos 
artigos 70 c 71. inciso 11 e § 1". comhmado com o 
arttgo 75, todos da Consutuição Fedem I, e artigo 17. 
indso lll. "a", "h" c "c", da Lct n" 10.651/91. 

Julgo PROCEDENTES 8.1 PARTE os llcns da 
dt.:núncta formulada, imputando (n) ao Sr. Severino 
Amtda de Lima Irmão Sllltdariamentc com os Sr~. 
Vamldo Áúco Leite. Arhndo Stqul.!ira e Manot!l Pt:
rctra J;t Silva um débno correspondente a 67.333,44 
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UFIR '-.; {h) ao Sr. Manoel Sáúro Timóteo Neto soh
darwmcntc com os Srs. Fernando Antônio C de Olí
v..:1ra Andrad~.=. José Marinho Neto c Uhtratan de Cas
tro c Stlva .Júnwr um débito LOrrcspondente a 
82.9.:l2,63 UFIR 's; (c) ao Sr. S..:vcrmo Arruda de Lima 

lrmàt) soliúariamentc com os Srs. Severino Barhosa 
de Sout.a, Antônio Pascoal da S1h a c Manoel Sátiro 
Timóteo Neto um d~bito correl.pnndcnte a 133.079,74 
UFIR 's, que deverá ser recolhido ao cráno mwlicipal 
no prazo de 15 dtas do trânsno em Julgado da presen
te decisão. c, casu ;L~sim não proceda. que sc1a expe
dida ccrudãn do déhllo e cncam111hada ao atual pre
lctto para promover a execução JUdtLtal do rcfcnc.Jo 
valor. d~.: tudo. dando-st: ciêncta a este Tnhunal. c, 

caso a~stm não ocorra. será cntcndtda a llUlÍ5São do 
prc lcllo como crime de prcvam.:ação. previsto no 
Códtgn Penal. Nessa hipótese, serão os autlls encami
nhaúol> ao órgão do MinisLério Púhltco &tutlm1l p1Ia 
a., provtdências lcgrus cahívcil.. 

DctermiliO. éllJlda. a aplicação de multa no valor 
de 5.000.00 (cinco mil) UFIR's a cada vereador su
pra~llado c J Sra. Edneide Cezar, Ex-Sccn.:tána dt:! 
Educaçã1 do Muntcípio, que deverá s~.:r rccnlhtda ao 
Fundo de Aperfeiçoamento ProtíS!'>IOIIal c Rccquipa
mcnto Técnico do Tribunal de Contas. nos lermos da 
Le1 n" 11.570/98, bt:m ~omo a rcmcssa ,\o Ministério 
Púhlicn dos autos para fins de apuraçao de ilíciws 
penais c atos dt.: improbidadt.: adminhtrativa. conso
ante o pn.•vt~IO na LcLFederal no 1).429 .flJ2, conforme 
Os ~~5!). dos autos. 

ÉO VOTO. 


